
Ofício n.?874/2015-GP Montenegro, 16 de setembro de 2015.

Assunto: Mensagem retificativa ao projeto de lei n° 142/2015

Excelentíssimo Senhor Presidente:

A presente mensagem tem por objetivo adequar os anexos do
projeto de lei n.o 142/2015 e sua mensagem justificativa. Isto, considerando o ofício n.?
320/2015/CM, de 04.09.2015, do qual sobreveio a necessidade de atender a demanda
solicitada pela Câmara de Vereadores (item a).

Para tanto, há necessidade de efetuar as seguintes alterações na
LDO 2016, a qual está anexa ao processo administrativo 6956/2015:

Exclusão da meta na LDO 2016 (página 23, Proc. 6956/2015):
Função: 01.031
Programa: 0320 - MELHORIA DAS CONDiÇÕES FíSICAS
Título: Construção Prédio da Câmara Municipal de Vereadores
Valor: R$ 4.000.000,00

Inclusão da meta na LDO 2016 (página 38, Proc. 6956/2015):
Função: 04.122
Programa: 0111 - CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS
Título: Construção Prédio da Câmara Municipal de Vereadores
Valor: R$ 4.000.000,00

Assim, deve ser considerada excluída a página 23 do anexo da LDO 2016,
bem como, deve ser considerada a meta 0111 constante em anexo à presente
mensagem retificativa, em substituição a página 38 do anexo da LDO 2016, ambas do
processo administrativo n.?6956/2015.

Outrossim, a fim de adequar o processo administrativo n.o 6956/2015 aos
novos valores, solicita-se a substituição da planilha de folhas 73 a 76 e do RESUMO
DA LDO POR PROGRAMA de folhas 77 a 79 pelos respectivos documentos
constantes em anexo à presente mensagem retificativa.

Por fim, os valores constantes na mensagem justificativa do projeto de lei
n.? 142/2015 de folhas 109-110, devem ser substituídos pelos referidos abaixo:

liA LDO da Câmara Municipal de Vereadores compõe um bloco de
investimentos no valor total de R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais).

A LDO da FUNDARTE compõe um bloco de investimentos no valor total de
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais).

A LDO do Executivo Municipal compõe um bloco de investimentos no valor
total de R$ 20.587.000,00 (vinte milhões quinhentos e oitenta e sete mil reais).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Prifeito

Os recursos próprios que compõem a LDO 2016 ficam detalhados
conforme tabela que segue:

PODER EXECUTIVO R$ 19.640.000,00 93,46%
CAMARA MUNICIPAL R$ 935.000,00 4,44%

FUNDARTE R$ 440.000,00 2,10
TOTAL R$ 21.015.000,00 100%

Já os valores estabelecidos por Secretarias ficam detalhados
conforme tabela abaixo:

SECRETARIA RECURSOS RECURSOS DE
PRÓPRIOS TERCEIROS

R$ R$
SMF 1.150.000,00 --
SMIC 868.000,00 ---

GP/SG/PGM/ACOM/BOMBEIROS 120.000,00 ---
SMHAD 1.030.000,00 30.000,00
SMAD 530.000,00 -

SMVSU 1.115.000,00 ---
SMDR 361.000,00 200.000,00

SMGEP 165.000,00 --
SMMA 700.000,00 ---
SMOP 9.720.000,00 --
SMEC 3.155.000,00 ----
SMS 726.000,00 717.000,00

CAMARA DE VEREADORES 935.000,00 / /--

Atenciosamente, R ,

/.. " /(::::2>L< ......./.~~'J
'117 ~o ES ALDANA

r"Miúíi"U..ci"lÕ. MõiiW.EGiiQ refeito Municipal
Discutido ~ votado em: -----.L-...L __ ' -

R~ufrado rio Vot ,ao:

••

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Márcia Miguel Müller
Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016
Anexo I - Programas de Governo

04.122

Objetivo estratégico: Melhorar o desempenho da administração pública municipal.

Objetivo:

) Contínua

x ) Temporária

Ações - Projetos

Reforma do Galpão da Turma de Manutenção da SMEC
Reforma Casa do Produtor Rural - SMOR
Construção do muro - SMVSU
Construção da garagem para a oficina - SMVSU
Conclusão de obras 2012/2013- SMOP
Conclusão de obras 2014/2015 - SMOP
Reforma de prédios públicos - SMOP
Construção do depósito de tintas, solventes e venenos - SMOP
Manutenção da Atafona - Parque Centenário - SMIC
Reforma Restaurante Parque Centenário - SMIC
Reforma do telhado, troca das calhas e pintura do prédio - SMIC
Reforma telhado ECOCITRUS - SMIC (Lei Municipal nO5726/2012)
Reforma do telhado e salas da SMGEP, incluindo pintura
Construção do prédio da Câmara de Vereadores

Ações - Atividades

Fonte de recursos: Próprios (P), Estaduais (E), Federais (F).

~~
5ecretirll Munidpal de
Gestlo e Pllnejlmento

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

100.000,00
100.000,00
100.000,00
200.000,00
910.000,00

10.000,00
50.000,00
50.000,00

5.000,00
40.000,00

100.000,00
50.000,00
60.000,00

4.000.000,00

,

P
P
P
P
P
P
P
P
P
P
P
P
P

Á~;-



Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016
Recursos Próprios Fundarte Própria Emendas

R$ 120.000,00
R$ 30.000,00

Sub totais Vinculados

R$ 140.000,00
R$ 85.000,00
R$ 8.000,00

R$ 3.000,00
R$ 60.000,00

R$ 4.000.000,00
R$ 5.000,00

R$ 50.000,00
R$ 20.000,00

R$ 15.000,00
R$ 370.000,00
R$ 4.000,00
R$ 20.000,00

F\. ,....•R$ 5.000,00
Leqislativo R$ 935.000,00

R$ 440.000,00 10.000,00
440.000,00 R$

R$ 450.000,00R$
450.000,00 R$ 10.000,00

,,""~~-----,-::-----f-------.----+---------+--------+---'~---1
R$ 100.000,00 C

Fundarte R$

R$ 10.000,00 t"'l
R$ 1.000.000,00 c-, ( ~
R$ 40.000,00 í~ I
SMF R$ 1.150.000,00 •..\ ~ I
R$ 20.000,00 ti. ~ t

r.R~$~ ~5~.~00~0~,0~0~----------~----------~-----~~;~·I
R$ 40.000,00 \ -~ •
R$ 100.000,00 \ ri' •
R$ 130.000,00 v~:I "
R$ 50.000,00 ~

R$ 80.000,00
R$ 50.000,00 ./

R$ 100.000,00
R$ 50.000,00
R$ 150.000,00
R$ 5.000,00

t-:R=-:$=-- ...::.3~0.~00::..:0:..:..:,0:..:04_-----..---__+---------_+-------__+--__l
t-;:::-=$$:--- ~5.~0~00~,0::..:0;..+_-----.----_+-------_+_------_+--___1

10.000,00
t-:R=-:$~---~3~0.~00~0~,0~0-f------$ ----+--------+------+-------R 3.000,00
R$ 10.000,00

~S~M~I~C---~~~~R~$~----.~86~8~.O~O~O~,O~O~-------+_-----+-----4
t-:R=-:$~------3~5~.0~0...::.0~,0~0+_----R$ 3 -.----+--------r------+-----~0.000,00
R$ 20.000,00
R$ 15.000,00
R$ 20.000,00

t-:G~P~/...::.S...::.G~/P~G~M~/~A~CO~M~..~.~~R~$~-----12~0~.0~0-0~,0~0+_-------+_-----+_--~
R$ 50.000,00~=-----~~~~----_ ..._---+--------+-------+-----R$ 50.000,00r-~---~~~~----------_+~~---~~~~-------_+--.---

~=__-------:--::-::-"....,....".~+-------.-.----_+...:...R:.:::$---.....:3::..::0:..:;.0:..::0.::.;O,~0;:..0+------+--.--4
R$ 100.000,00

~R$~---~1~5~0.~0~00~,o~0~-----------+---------~-------+----~r
/



R$ 30.000,00
R$ 350.000,00

R$ 250.000,00

30.000,00
R$ 50.000,00
SMHAD R$ 1.030.000,00 R$
R$ 30.000,00
R$ 180.000,00 '
R$ 30.000,00 r-: 1,\
R$ 15.000,00 \ -, ( v-,
R$ \ '\. 1.4 'V \ iio.70.000,00
R$ 70.000,00 \ ,,\ \ :Q
R$ 35.000,00 '\ I 1\ 'I\. "" ~
R$ 20.000,00 'k \ ~:) o
R$ 35.000,00 I \ \ L I .~.•..

~R$~ ~15~.0~0~0~,0~0+- ~ ~ /~-rI~~'\.~1r~~~~~~
R$ 30.000,00
SMAD R$ 530.000,00 '" '""l
R$ 15.000,00 1 '\..'
R$ 300.000,00 '\.
R$ 500.000,00 \...

~R~$~----~1~0~0.~00~0~,0~0~----------------~--------------~----------_r----~'\,\
R$ 200.000,00 '-l
SMVSU 1.115.000,00 1R$
R$ 15.000,00
R$ 40.000,00
R$ 100.000,00

R$
R$

100.000,00
100.000,00

''i ~ o

" -liR$ 10.000,00 -+- -4- -+ ~!t!,11"
~R$~------~8~0.~00~0~,0~0~------------·----~--------------~----------_r--_T~~i~~~2:~ 2~~~~:~~ \ > ; ••• it
R$ 20.000,00 \ I..... j"
R$ 60.000,00
R$ 8.000,00 1\

.(~S~M~D~R----~~~~R~$~------~3~6~1!~.0~0~0,~00~~R~$----~2=0=0.~O~OO~,O~O~----------_r-------
R$ 50.000,00
R$ 25.000,00
R$ 60.000,00

SMGEP 165.000,00
R$ 30.000,00

R$
R$ 100.000,00
R$ 100.000,00
R$ 100.000,00
R$ 200.000,00
R$ 200.000,00

~S==M~M:.::A:...:.------~:_::_::__=_=_~R:=..$--------7:....:0:.::0:000,00
R$ 10.000,00
R$ 400.000,00
R$ 910.000,00
R$ 10.000,00
R$ 50.000,00
R$ 50.000,00

~R~$~----~1~0~0.~00~0~,O~0~-----------.---~-------------~----------_r----"--.--
R$ 910.000,00

~R~$~----~1~.0~0~0.~00~0~,0~0~----------------~-------------~----------_r---- __
R$ 1.000.000,00 i

~R~$~ ~1~00~.0~0~0~,0~0~ L_ ~ ~ : _
r



R$ 100.000,00
R$ 100.000,00

R$ 50.000,00
R$ 400.000,00

R$ 200.000,00
R$ 50.000,00
R$ 100.000,00
R$ 30.000,00
R$ 50.000,00

\ ' ~ ~ u\ \ ~.~§
R$ 100.000,00

9.720.000,00 -, \. \ :: 1:1
R$ 4.000.000,00
SMOP R$
R$ 50.000,00
R$ 10.000,00
R$ 5.000,00
R$ 40.000,00
R$ 10.000,00
R$ 100.000,00
R$ 250.000,00
R$ 100.000,00
R$ 80.000,00
R$ 5.000,00
R$ 100.000,00 71
R$ 150.000,00 7\-( ~.,j -I o

I-R~$~ ~5~0.~00~0~,O~0~ ~--------------~----------~----~~1... I
R$ 300.000,00 I·,<110
R$ 100.000,00 -;_ ~ 2.

RR$$ 400.000,00 ~-/' ~~'\' 1I100.000,00 \I _"

R$ 100.000,00 I
R$ 50.000,00
R$ 50.000,00
R$ 150.000,00
R$ 50.000,00
R$ 50.000,00
R$ 140.000,00
R$ 40.000,00
R$ 5.000,00
R$ 10.000,00
R$ 300.000,00
R$ 200.000,00
R$ 60.000,00
R$ 50.000,00

SMEC 3.155.000,00
R$ 50.000,00

R$ 30.000,00
R$

R$ 60.000,00
R$ 100.000,00

~~R$~ ~2~0.~0~00~,0~0~ ~ . -+ ~ -+ _
R$ 20.000,00

1- -+- ~;;R$;_---___;2;;0.~00~0~,O~0~---------_t_----- .•.\
R$ 30.000,00
R$ 60.000,00
R$ 20.000,00
R$ 50.000,00
R$ 15.000,00

R$ 50.000,00
R$ 11.000,00

!



R$ 200.000,00
R$ 50.000,00 I I I IR$ 250.000,00
R$ 10.000,00
R$ 150.000,00

R$ 100.000,00
R$ 10.000,00

,.R$ 12.000,00
R$ 25.000,00

R$ 15.000,00
R$ 30.000,00
R$ 100.000,00
R$ 5.000,00

SMS I R$ 726.000,00 I R$ 717.000,00

·tr~Êtê·< >

Executivo
~Tg$~-~

R$
R$

y

Emendasl';9a~_.;~ Vinculados I Fundarte
, .•.•••.44\l~f~:ii'7w:i'",~'~";:;'i?_~"19.64ll~;:;';;i;·:~""':;\·lÇ>~,~"~~."> ..t{:;:,. ~;Z;;='it

21.015.000,00 I R$ 1.397.000,00 I R$ 1Q.Q{)0,00Total rec. próprios

21.015.000,00

Total geral
.. :):::1'8$ •.... , .... .. .9.3'S.:fJ,OO\OQ::

Executiv~: . - ':,~ ,'.. .",~~~~(li
19.640.000,00

Total Geral I R$

O{".

k~



RESUMO DA LDO 2016 POR PROGRAMA

EXECUTIVO

100 Qualificação dos Serviços Públicos
103 Modernização da Gestão
105 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
106 Cemitério '/v\unicipal
109 Renovação e Ampliação da Frota
110 Construção do Centro Administrativo
111 Construção, Conservação e Ampliação de Prédios Públicos
115 Infraestrutura da Zona Rural
117 Gestão do Território
118 Cais do Porto
121 Segurança Pública
129 Saúde Mental
130 Saúde da Família
131 Saúde Bucal
134 Atendimento de Saúde à população
135 Prevenção de DST/AIDS
138 Saúde do Idoso
139 Vigilância em Saúde
145 Ensino Fundamental- Acesso para Todos
147 Educação Infantil
154 Construção de Praças
156 Remodelamento do Parque Centenário
158 Ampliação da Infraestrutura Urbana

~~.n
Secretlrfa Muftld,.f!;;;; ---,
GestIo e Planejamento

R$ 1.370.000,00
R$ 45.000,00
R$ 735.000,00
R$ 300.000,00
R$ 540.000,00
R$ 400.000,00
R$ 5.775.000,00
R$ 200.000,00
R$ 30.000,00
R$ 130.000,00
R$ 30.000,00
R$ 90.000,00
R$ 120.000,00
R$ 50.000,00
R$ 986.000,00
R$ 22.000,00
R$ 40.000,00
R$ 130.000,00
R$ 2.085.000,00
R$ 755.000,00
R$ 10. 0, °
R$ 00.00 ,00

4.140. 0,00



324 Amp
325 Com
327 Obri~
328 Form
329 Mod

161 Melhorias de Habitações Populares
163 Regularização Fundiária
174 Desenvolvimento Industrial
175 Infraestrutura do Morro São João
177 Regionalização do Turismo
178 Melhorias nos acessos ao Município
179 Infraestrutura Aeroportuária
180 Sinalização Viária
182 Descentralização de práticas desportivas
187 Desenvolvimento Comércio e Serviços
188 Bolneó-io Municipal
189 -reservoçõo e Conservação Ambierncl
191 CRAS
192 CREAS
193 Consórcio Intermunicipal de Saúde
198 Agricultura Familiar
200 Programas de Incentivo

TOTAL DA C

FUNDARTE

020 Politk
021 Dese

TOTAL DA Fl

TOTAL DA L[
TOTAL DO EXECUTIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

313 Divulgação e Publicações Oficiais
315 Implantação, expansão e manutenção de sistemas de informática
316 Assistência ao Servidor
317 Manutenção de Fundos
318 Melhoria Organizacional e Política
319 Aquisição equipamento e material permanente
321 Relações Públicas
323 Contratação Serviço de Terceiros

R$ 250.000,00
R$ 350.000,00
R$ 280.000,00
R$ 150.000,00
R$ 40.000,00
R$ 10.000,00
R$ 30.000,00
R$ 150.000,00
R$ 100.000,00
R$ 3.000,00
R$ 10.000,00
R$ 500.000,00
R$ 30.000,00
R$ 300.000,00
R$ 5.000,00
R$ 90.000,00
R$ 116.000,00

R$ 20.587.000,00

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$


